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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO RELATOR DA ___ TURMA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASPRENE – ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DAS REGIÕES 

NORTE E NORDESTE, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 09.300.258/0001-88, com sede na 

Rua Afonso Campos, 152, subsolo, Centro, Campina Grande - PB, 

representado neste ato por seu Presidente GILSON CRUZ NUNES, 

na qualidade de substituto processual de dos associados 

(servidores públicos da FUCAPI/SUFRAMA) cuja documentação 

segue em anexo, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência por seu advogado que esta subscreve, com 

escritório sito na Av. Canal (Cajazeiras), 353, Térreo, 

Centro, Campina Grande – PB, impetrar 

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR 

com fulcro no artigo 1º e seguintes da Lei nº. 12.016/2009, 

bem como artigo 1º e seguintes da Constituição Federal, 

contra ato coativo na iminência de ser EFETIVADO, em face da 

MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO A SRA. 

MIRIAN BELCHIOR com endereço na Esplanada dos Ministérios - 
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Brasília/DF, Bloco "K" - CEP: 70.040-906 e da SUPERINTENDENTE 

DA SUFRAMA – SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS A SRA. 

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO com endereço na Av. Ministro 

Mário Andreazza, 1.424 - Distrito Industrial CEP. 69075-830 - 

Manaus – Amazonas, aqui apontadas como autoridades coatoras, a 

qual está prestes a efetivar ato constritivo determinado 

coercitivamente pelo Juiz Federal da 3ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas (nos autos da Ação Civil 

Pública nº. 2829-06.2011.4.01.3200), pelo que passa a expor e 

no final requerer o seguinte: 

 

1. JUSTIÇA GRATUITA 

 

Ab initio, cumpre gizar que a impetrante é uma pessoa 

jurídica de direito privado sem qualquer finalidade 

lucrativa. Assim, não dispõe de condições financeiras mínimas 

para arcar com custas e despesas processuais de estilo, bem 

como honorários advocatícios, sem que haja prejuízo em sua 

estrutura financeira. 

Portanto, fica requerido, desde já, sob pálio 

constitucional, os benefícios da assistência judiciária à 

impetrante, para que ela possa resguardar os direitos de seus 

associados utilizando os préstimos do Poder Judiciário, e 

exercendo, assim, o sagrado direito constitucional de acesso 

à justiça, por meio do contraditório e da ampla defesa, com 

fundamento no art. 5º, incisos XXXIV e LXXIV, da Carta 

Política, e nos arts. 2º, 4º, 5º e 9º, da Lei 1.060/50. 

Aliás, a simples afirmação em petição já autoriza a 

concessão do benefício em disceptação, como atesta o aresto 

trazido à colação: 

 

“A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem 
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prejuízo próprio ou de sua família” (Lei nº 1.060/50, 

art. 4º). (TRF 1ª R. – AC 200201990016668 – MG – 1ª T. 

– Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves – 

DJU 07.03.2005 – p. 36) 

 

2. DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL/LEGITIMIDADE ATIVA 

 

Dispõe o artigo 5º, inciso XXI e LXX da Norma 

Constitucional: 

 

“Artigo 5º. (...) 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 

autorizadas, têm legitimidade para representar seus 

filiados judicial ou extrajudicialmente; 

 LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser 

impetrado por: 

b) organização sindical, entidade de classe ou 

associação legalmente constituída e em funcionamento 

há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 

membros ou associados;” 

 

Reza o artigo 21 da lei n. 12.016/2009: 

 

“Art. 21.  O mandado de segurança coletivo pode ser 

impetrado por partido político com representação no 

Congresso Nacional, na defesa de seus interesses 

legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade 

partidária, ou por organização sindical, entidade de 

classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de 

direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, 

dos seus membros ou associados, na forma dos seus 

estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, 

dispensada, para tanto, autorização especial.  

Parágrafo único.  Os direitos protegidos pelo mandado 

de segurança coletivo podem ser:  

I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta 

Lei, os transindividuais, de natureza indivisível, de 

que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas 

entre si ou com a parte contrária por uma relação 

jurídica básica;  

II - individuais homogêneos, assim entendidos, para 

efeito desta Lei, os decorrentes de origem comum e da 

atividade ou situação específica da totalidade ou de 

parte dos associados ou membros do impetrante.” (grifo 

nosso) 

 

Em compasso com a nova lei do mandado de segurança 

dispõe o artigo 82, inciso IV do Código de Defesa do 

Consumidor, senão vejamos: 
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“Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, 

são legitimados concorrentemente: 

(...) 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo 

menos um ano e que incluam entre seus fins 

institucionais a defesa dos interesses e direitos 

protegidos por este código, dispensada a autorização 

assemblear.” 

 

No caso em apreço a associação impetrante está na 

defesa dos interesses individuais homogêneos dos servidores 

da FUCAPI/SUFRAMA. Além disto, há o preenchimento da 

representatividade adequada e pertinência temática, tendo em 

vista que a associação está em funcionamento há mais de um 

ano e, constitui objetivo a defesa dos interesses dos seus 

associados, conforme ser verifica nos documentos em anexo. 

 

3. DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Ficam sobejadamente comprovada a legitimidade das 

autoridades coatoras no pólo passivo, tendo em vista o 

disposto no Decreto-lei nº. 288/1967, Lei nº. 10683/2003, Lei 

nº. 8.460/1992, Decreto nº. 7.063/2010. 

 

4. DOS FATOS 

 

Inicialmente convém esclarecer que a FUCAPI - 

Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica é 

uma instituição mantida eminentemente por recursos de 

natureza federal, notadamente da SUFRAMA – SUPERINTENDÊNCIA 

DA ZONA FRANCA DE MANAUS. 

Os servidores ora substituídos foram admitidos pela 

FUCAPI com a única e exclusiva finalidade de prestarem 

serviços a SUFRAMA. Portanto, devem ser considerados 

servidores da FUCAPI/SUFRAMA, uma vez que há confusão em qual 

seja seu real empregador, pois se analisamos o vínculo formal 

iremos perceber que a FUCAPI o é, mas por outro lado 
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observamos a sob a óptica da primazia da realidade iremos 

concluir que a SUFRAMA é a real empregadora. 

Impende destacar que a autarquia federal onde os 

substituídos desenvolvem suas atividades profissionais foi 

criada por força do Decreto-Lei nº. 288 de 28/02/1967 e, 

desde sua criação a meio utilizado para contratação de 

pessoal foi a realização de convênios com a FUCAPI. 

Ressaltando que o único concurso realizado foi no ano de 2008 

tendo como fundamento jurídico a Portaria Ministerial nº 

181/2007. 

Encontra-se em anexo a documentação de 103 

substituídos, onde se comprova o tempo de contratação pela 

FUCAPI e o termo inicial da prestação de serviços na SUFRAMA, 

ou seja, jamais laboraram ao menos 1 dia na FUCAPI e, desde a 

contratação até o dia de hoje trabalham sem solução de 

continuidade. 

Os substituídos trabalham na autarquia federal por no 

mínimo 5 anos, tendo a maioria dos servidores mais de 20 anos 

de prestação de serviços aquela instituição, tendo todos os 

substituídos contratados por tempo indeterminado.  

Ocorre que o Ministério Público Federal ingressou com 

Ação Civil Pública de nº. 0002829-06.2011.4.01.3200 

objetivando o afastamento de cerca de 196 terceirizados pela 

FUCAPI (petição inicial em anexo). Em compasso com a 

pretensão ministerial o Juiz da 3ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas proferiu a decisão (em 

anexo) determinado o afastamento de um total de 196 

terceirizados, senão vejamos: 
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Reprodução por imagem da decisão interlocutória 

 

Na realidade conforme explicitado pelo membro do MPF 

em sua peça vestibular existe convênios e contratações de 

terceirizados pela SUFRAMA desde agosto/1983 até os dias 

atuais, por exemplo, os contratos n°. 29/2008 e 19/2008, onde 

foram contratados cerca de 611 terceirizados. Ou seja, as 

contratações que obedecem a critérios políticos e técnicos 

foram ultimadas do ano de 2008 em diante. 

Ressaltando que 78 servidores em situação semelhante 

aos ora substituídos impetraram Mandado de Segurança 

Preventivo (processo nº. 15.118) contra a autoridade coatora, 

pois até aquela data havia apenas um inquérito civil de nº. 

1.13.000.000115/2010-71 e uma recomendação 

13.2010/30FCIV/PR/AM da Procuradoria da Republica daquele 

Estado. 

Destacando, que sabiamente esta Corte Ápia concedeu 

liminar determinando que os impetrantes sejam mantidos em 

seus atuais postos de trabalho, conforme se verifica na 

decisão em anexo. 

Ocorre que o Ministério Público Federal em seu pedido 

na ação civil pública não nominou quais seriam os servidores 

que deveriam ser afastados e, logicamente, o Juiz Federal da 
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3ª Vara não o fez! 

Enfim, não é crível que um servidor público que 

presta serviço a dezenas de anos seja demitido em detrimento 

a outros servidores recém contratados no mesmo regime 

jurídico para exercer funções semelhantes. 

Em absoluto não é justo, digno ou razoável que os 

substituídos possam sofrer restrições funcionais ou 

financeiras, pois existem de fato centenas de novos 

contratados pela administração indireta, cujas contratações 

foram bem mais recentes. 

Insta salientar que os substituídos ou sua entidade 

de classe sequer foram instados a se pronunciar perante a 

digníssima Procuradoria da República para participar das 

reuniões ou audiências no âmbito, ainda, administrativo para 

que pudessem emitir suas razões e efetuar a defesa dos 

interesses dos seus associados conforme impõe inciso LV, art. 

5°: “Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com meios e recursos a ela inerentes;”. 

Sobretudo, nos autos dos procedimentos administrativos 

preparatórios, notadamente os Inquérito Civil Público nº. 

1.13.000.000115/2010-71 ou na Representação nº. 

1.13.000.001544/2009-19. 

 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

5.1. Do Cabimento do MS Preventivo 

  

É plenamente plausível a presente impetração 

preventiva face ao direito líquido e certo dos servidores 

associados da impetrante em permanecer nos cargos para que 

foram contratados. 

 Acerca do cabimento do mandado de segurança preventivo 

contra ato normativo de efeitos concretos, não será demais 

trazer à colação a orientação doutrinária e jurisprudencial: 
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 Preleciona Carlos Eduardo Nicoletti Camilo que: 

 
“Outrossim, cabível será a impetração de mandado de 

segurança – coletivo ou individual – contra ato 

normativo de efeitos concretos que, independendo de 

outro requisito e formalidade legal, ameace violar 

direito liquido e certo. Nunca é demais lembrar que o 

escopo do mandado de segurança preventivo é, em suma, 

a defesa de todo e qualquer direito (liquido e certo) 

que se vê ameaçado. Essa ameaça repousa numa 

manifestação concreta, objetivo e atual da 

Administração, de tal forma que, se consumarem os seus 

propósitos, a lesão ao direito torna-se-á efetiva 

(Mandado de Segurança: pressupostos e cabimento da 

impetração preventiva. Aspectos polêmicos e atuais do 

mandado de segurança: 51 anos depois. RT 2002, p. 

173).” 

 

 Já o Colendo Superior Tribunal de Justiça proclama: 

 

“Mandado de Segurança Preventivo. Ameaça de ato 

abusivo. Havendo ameaça objetiva e jurídica, é desta 

que se inicia o termo a quo para a impetração do 

mandamus preventivo. Deveras, pela natureza e 

eminência do remédio constitucional, perpetrada a 

lesão que se pretende prevenir com a prevenção 

mandamental, impõe-se conferir ao writ a 

característica da fungibilidade para torná-lo 

“repressivo”, e apto a coibir o abuso perpetrado in 

itinere. A finalidade do writ é conjurar a moléstia 

consistente no abuso da autoridade que pode ser 

cometido, in itinere, no curso do processamento da 

ação mandamental”. (in RESP 448527/SP, Primeira Turma, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 15/09/2003 PG: 00238). 

 

“Para que haja a impetração do mandado de segurança 

preventivo, não é necessário esteja consumada a 

situação de fato sobre a qual incide a lei 

questionada, bastando que tal situação esteja 

acontecendo, vale dizer, que tenha sido iniciada a sua 

efetiva formação ou pelo menos estejam concretizados 

fatos dos quais logicamente decorre o fato gerador do 

direito cuja lesão é temida” (Primeira Seção, EREsp n. 

467.653/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, in DJ de 

23/08/2004). 

 

Assim sendo, resta evidenciada a pertinência do 

presente remédio constitucional a fim de prevenir a lesão a 

ser materializada pelas autoridades impetradas ao tencionar 

aplicar a decisão conjunta ajustada no referido e malsinado 

Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta afetando o 

direito líquido, certo e exigível dos servidores, malgrado 
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repousa a favor, deles funcionários municipais, a 

juridicidade de suas admissões, por força da melhor doutrina. 

Legislação e jurisprudência torrencial acerca da matéria sub 

examen consoante já sobejamente demonstrado. 

 

5.2. Da Aplicação do Princípio da Isonomia 

 

Convém desde já invocar em prol da impetrante e seus 

associados os princípio constitucional da isonomia com 

previsão no artigo 5º, caput, da Norma Ápice, senão vejamos: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:” 

 

Motiva-se este pleito, pois 78 servidores públicos da 

FUCAPI/SUFRAMA impetram mandado de segurança com pedido de 

liminar visando à manutenção em seus atuais postos de 

trabalho, cujo pedido liminar foi deferido, conforme se 

verifica na decisão em anexo. 

Poderia os doutos Ministros argumentarem que o a 

situação temporal que permeia a relação jurídica dos 

processos diferem, pois a maioria dos servidores impetrantes 

do mandado de segurança ]. 15.118 – DF foram contratados pela 

SUFRAMA/FUCAPI antes da promulgação da Constituição Federal 

de 1988. Sendo que em contrapartida o artigo 19 dos ADCT 

prevê apenas que os servidores contratados há pelo menos 5 

(cinco) anos continuados antes da promulgação da Constituição 

são estáveis, senão vejamos: 

 

“Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da 

administração direta, autárquica e das fundações 

públicas, em exercício na data da promulgação da 

Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e 

que não tenham sido admitidos na forma regulada no 

art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no 

serviço público. 
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§ 1º - O tempo de serviço dos servidores referidos 

neste artigo será contado como título quando se 

submeterem a concurso para fins de efetivação, na 

forma da lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos 

ocupantes de cargos, funções e empregos de confiança 

ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre 

exoneração, cujo tempo de serviço não será computado 

para os fins do "caput" deste artigo, exceto se se 

tratar de servidor. 

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos 

professores de nível superior, nos termos da lei.” 

 

No caso daqueles impetrantes não há o preenchimento 

do requisito Constitucional da estabilidade acima transcrito. 

Desta feita, espera-se que esta Corte adote igual 

posicionamento ao aplicado no dos autos do MS nº. 15.118-DF. 

Assegurando o privilégio à segurança jurídica. 

 

5.3. Princípios Constitucionais do Devido Processo Legal, 

do Contraditório e da Ampla Defesa, da Razoabilidade. 

Artigo 5º Da Constituição Federal, incisos XXXV, 

XXXVI, LIV, LV da CF. 

 

Doutos Julgadores, a Constituição Federal, em seu 

art. 5°, é clarividente ao assegurar aos litigantes o direito 

ao devido processo legal, contraditório, ampla defesa, 

razoabilidade, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Para a violação ao devido processo legal, albergado 

no art. 5º, LIV da CF/88 (“ninguém será privado da liberdade 

ou de seus bens sem o devido processo legal e ao garantir a 

qualquer acusado em processo judicial o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”), é 

necessário interromper o direito a busca de uma decisão mais 

justa. É por assim dizer, que esse princípio é o gênero dos 

demais princípios que também foram violados nesse caso. 

Assim, do ponto de vista da Constituição Federal, o 

devido processo legal pressupõe o contraditório (paridade de 

armas, a defesa se pronunciar sempre depois da acusação, 
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etc), a garantia da ampla defesa (defesa técnica e 

autodefesa), o duplo grau de jurisdição, a proibição das 

provas ilícitas, razoabilidade, isonomia, do juiz natural, da 

inafastabilidade da jurisdição, da proibição da prova 

ilícita, da publicidade dos atos processuais, do duplo grau 

de jurisdição e da motivação das decisões judiciais, conforme 

os estudiosos do direito processual: Nelson Nery Jr., Paulo 

Roberto Dantas de Souza Leão e José Rogério Cruz e Tucci, 

Cândido Rangel Dinamarco e Paulo Rangel, dentre outros. 

O devido processo legal, na verdade, foi concebido 

como amparador ao direito processual, praticamente 

confundindo-se ao princípio da legalidade. 

O princípio do contraditório – art.5º, LV, CF/88 - 

também restou completamente violado, tendo em vista que a 

impetrante ou seus associados/substituídos não foram instados 

a ter conhecimento do instaurado Inquérito Civil Público, 

Recomendação, Representação e Ação Civil Pública todos 

promovidos pelo Ministério Público Federal. E por via 

reflexa, tem-se nesse fato a violação à ampla defesa. 

O Princípio da razoabilidade é o meio através do qual 

o operador do Direito busca a perfeita adequação, a 

idoneidade, a lógica e a prudência e a moderação no ato de 

interpretar as normas, buscando extirpar distorções, 

anomalias e absurdos decorrentes do arbítrio e do abuso de 

poder, não resta dúvidas que fora violado, haja vista a 

interpretação extensiva e prejudicial dada ao art.897, § 1º, 

da CLT. 

Por meio da decisão razoável, tenta-se controlar da 

discricionariedade administrativa e legislativa, permitindo 

ao Judiciário invalidar as ações abusivas ou destemperadas 

dos administradores e dos legisladores. 

Para que seja adequada aos limites do devido 

processo, uma lei deve apenas "ser razoável". Este o teste 

pelo qual o ato legislativo ou administrativo deve passar. 
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Isto é, a lei deve empregar razoáveis meios para atingir seus 

fins, os meios devem mostrar uma razoável e substancial 

relação aos propósitos do ato, não impondo qualquer limitação 

desproporcional ao direito de propriedade, à liberdade 

contratual ou outros direitos. 

É necessária a compreensão de que as leis e atos 

administrativos normalmente ferem direitos. Numa ótica 

simplista, podemos exemplificar que uma lei que proíbe 

"disparo de arma de fogo em área habitada" restringe essa 

liberdade do indivíduo, entretanto, isso é feito em nome do 

bem comum, para evitar o risco de balas-perdidas e 

conseqüente a exposição da idoneidade física e talvez até a 

vida de terceiros a perigo. Tal lei é razoável, porquanto 

compreensível que aquela liberdade ou o prazer insólito que 

daquele ato resulta não são superiores ao bem protegido pela 

norma. 

A razoabilidade prende-se à busca pelo ideal de 

justiça e, para se aproximar deste, o instrumento principal é 

o senso de proporção. Utilizando-se deste, o intérprete 

pondera os valores que informam o ordenamento jurídico, 

buscando o equilíbrio, a moderação e a harmonia. 

Diante do exposto, o devido processo legal e seus 

corolários, exalam cidadania e da democracia, posto que 

reúnem grande número de garantias de ordem constitucional e 

processual. Além disso, para que a construção que lhe foi 

dado pela jurisprudência e doutrina internacional é 

necessário que conste do texto constitucional, 

hierarquicamente superior às normas injustas as quais ele 

pode e deve coibir. 

Portanto, a possibilidade de afastamento/demissão dos 

associados substituídos sem o direito do contraditório e 

defesa, implica na frontal contrariedade ao  devido processo 

legal, contraditório, ampla defesa, razoabilidade, dentre 

outros princípios processuais constitucionais presentes no 
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art. 5º da Constituição Federal. 

Destacando que a Ação Civil Pública movida MPF 

pretende a demissão de 196 contratados pela SUFRAMA/FUCAPI 

sem sequer nominá-los. Assim, não podem os substituídos 

ficarem a mercê da vontade dos administradores, tendo em 

vista que conforme exaustivamente demonstrado existem 

servidores cujas contratações foram bem mais recentes. 

 

5.4. Do Princípio Constitucional da Segurança Jurídica 

 

A Segurança jurídica é um princípio-máter, 

insculpido, desde o preâmbulo da Norma Ápice, mas 

materializado em seu art.5º, que dispõe: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:” (Grifo Nosso) 

 

Segundo este princípio, a segurança jurídica consiste 

no mínimo de previsibilidade necessária que o Estado de 

Direito deve oferecer a todo cidadão, a respeito de quais são 

as normas de convivência que ele deve observar e com base nas 

quais pode travar relações jurídicas válidas e eficazes. 

No caso em tela, a repentina possibilidade de 

afastamento/demissão dos associados/substituídos afeta 

substancialmente a sua estabilidade jurídica e econômica, 

provocando sérios danos aos mesmos e suas famílias. 

Importante frisar que o afastamento irá acarretar na imediata 

demissão dos mesmos, pois conforme já explicitado 

anteriormente a contratação dos associados pela FUCAPI 

ocorreu condicionada a prestação de serviços pela SUFRAMA. 

 

5.5. Da prescrição administrativa  
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Em um Estado Democrático de Direito, a ordem jurídica 

gravita em torno de dois valores essenciais, inclusive, já 

mencionados anteriormente, isto é, justiça e segurança.  

Não é de hoje que os Egrégios Tribunais do nosso País 

discutem o tema. A prescrição está intimamente ligada ao 

princípio da segurança nas relações jurídicas. Salientando 

que existem alguns juristas que afirmam existir a 

imprescritibilidade do ato jurídico, por exemplo, mas deve 

ser observado que a prescrição administrativa é a regra 

geral. 

A Constituição Federal restringiu as hipóteses de 

imprescritibilidade, senão vejamos: 

 

“Artigo 5º. (...) 

XLII - a prática do racismo constitui crime 

inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 

ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 

ordem constitucional e o Estado Democrático;” 

 

Ou seja, a prescrição, em princípio, atinge a todas 

as pretensões e ações, quer se trate de direitos pessoais, 

quer de direitos reais, privados ou públicos. A 

imprescritibilidade é excepcional
1
. 

Ainda que na hipótese de inexistência de norma 

específica tratando do prazo prescricional, não existe 

possibilidade da imprescritibilidade, mas sim a aplicação da 

interpretação analógica ou extensível.  

Sobre a interpretação extensível é importante trazer 

a tona o posicionamento de Hely Lopes, in verbis: 

 

“A analogia admissível no campo do Direito Público é a 

que permite aplicar o texto da norma administrativa a 

espécie não prevista, mas compreendida no seu 

                                                           
1 Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, vol. 6, § 666, p. 127. 



 

Av. Canal (Cajazeiras), 353, Térreo, Centro, Campina Grande/ PB, 
Fones: (83) 3341-1971/ 8813-7720 

espírito; a interpretação extensiva, que negamos possa 

ser aplicada ao Direito Administrativo, é a que 

estende um entendimento do Direito Privado, não 

expresso no texto administrativo, nem compreendido no 

seu espírito, criando norma administrativa nova.”2 

(Grifo no original) 

 

Diversas são as normas que tratam da prescrição 

administrativa qüinqüenal, senão vejamos: 

a) Código Tributário Nacional: 
- art. 174: prazo prescricional de 5 anos para 

cobrança de crédito tributário; 

- art. 173: prazo decadencial de 5 anos para 

constituição do crédito tributário; 

- art. 168: prazo prescricional de 5 anos para ação 

de restituição de indébito. 

b) Lei nº 8.884/94 (Lei do CADE), art. 28: infrações 

da ordem econômica prescrevem em 5 anos. 

c) Decreto nº 20.910/32: prazo prescricional de 5 

anos contra a Fazenda Pública.  

d) Lei nº 8.112/90, art. 142: ação disciplinar contra 

funcionário público prescreve, no máximo, em 5 anos 

(no mesmo sentido dispunha a Lei n° 1.711/52, antigo 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União). 

Também os prazos prescricionais para punição 

disciplinar previstos nas Leis Complementares nºs 

75/93 e 80/94 (Ministério Público Federal e 

Defensoria Pública) nunca são superiores a 5 anos.  

e) Lei nº 8.429/92, art. 23: atos de improbidade 

administrativa prescrevem, no máximo, em 5 anos. 

f) Lei nº 6.838/80, art. 1º: infrações disciplinares 

de profissionais liberais prescrevem em 5 anos. 

Também a Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), art. 43, 

prevê o prazo prescricional máximo de 5 anos para 

punição. 

g) Lei nº. 9.784/99, art. 53 a 55: prevê a 

convalidação do ato administrativo em 05 (cinco) 

anos. 

 

Notadamente a administração tem como regra geral que 

o prazo prescricional é de 05 (cinco) anos para anular os 

atos administrativos supostamente eivados de ilegalidade. 

No caso em apreço os substituídos processuais foram 

contratados pela administração indireta (SUFRAMA) através da 

                                                           
2 Hely Lopes Meirelles, Direito administrativo brasileiro, 1996, p. 40. 



 

Av. Canal (Cajazeiras), 353, Térreo, Centro, Campina Grande/ PB, 
Fones: (83) 3341-1971/ 8813-7720 

FUCAPI, o empregador formal. Sendo que na realidade, jamais 

tiveram qualquer relação empregatícia real com esta, pois 

jamais desempenharam 1 (um) dia de serviço na autarquia 

federal. Devendo, ser transposto o princípio da primazia da 

realidade do Direito do Trabalho e aplicado ao caso em 

apreço, reconhecendo-se como real empregador a SUFRAMA. 

Lembrando, ainda, que não há qualquer resquício de 

que os servidores calgaram os cargos utilizando-se de meios 

ardis.   

A prescrição administrativa é uma realidade e a 

doutrina tem se posicionado favoravelmente acerca da 

aplicação da prescrição administrativa, senão vejamos: 

 

“Entendemos que, quando a lei não fixa prazo da 

prescrição administrativa, esta deve ocorrer em cinco 

anos, à semelhança da prescrição das ações pessoais 

contra a Fazenda Pública (Dec. 20.910/32), das 

punições dos profissionais liberais (Lei 6.838/80) e 

para cobrança do crédito tributário (CTN, art. 174).”3 

 

“Ficamos com a posição dos que, como Hely Lopes 

Meirelles (1996:589), entendem que, no silêncio da 

lei, aprescrição administrativa ocorre em cinco anos, 

nos termos do Decreto n° 20.910.”4 

 
“A prescrição administrativa consuma-se com o 

escoamento do prazo legal e, na falta desse, cremos 

que o prazo deve ser o mesmo instituído pelo art. 1° 

do Decreto federal n° 20.910/32, para prescrição de 

qualquer ação contra a Fazenda Pública, isto é, de 

cinco anos, já que a regra é a prescritibilidade.”5 

 

“Também a que se considerar as opiniões abalizadas de 

Hely Lopes Meirelles e Regis Fernandes de Oliveira, 

ambos citados em abono à pretensão revisional, que 

entendem, o primeiro deles que “O instituto da 

prescrição administrativa encontra justificativa na 

necessidade da estabilização das relações entre o 

administrado e a Administração e entre esta e seus 

servidores “ o segundo , que “ ... a matéria da 

prescrição deve ser analisada à vista do sujeito que 

pode pleitear a decretação de sua invalidade” e que  “ 

                                                           
3 Meirelles, Hely Lopes. Direito administrativo, p. 583. 

4 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo, p. 487. 

5 Gasparini, Diógenes. Direito administrativo, 1993, p. 556. 
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se cuida do administrador, temos o prazo de cinco 5 

(cinco) anos, pouco importando tratar-se de ato nulo 

ou anulável (in, respectivamente, “Direito 

Administrativo Brasileiro” – 17 ed. Atualizada p/ 

Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e 

José Emmanuel Burle Filho; 1992:583/84; e “Ato 

Administrativo”, RT 1978; 122/125, cf. citação contida 

no Parecer CJ n° 074/93)6”  

 

“A prescrição administrativa opera a preclusão da 

oportunidade de atuação do Poder Público sobre a 

matéria sujeita à sua apreciação (...). O instituto da 

prescrição administrativa encontra justificativa na 

necessidade de estabilização das relações entre o 

administrado e a Administração e entre esta e seus 

servidores, em obediência do princípio da segurança 

jurídica. Transcorrido o prazo prescricional fica a 

Administração, o administrado ou o servidor impedido 

de praticar o ato prescrito, sendo inoperante o 

extemporâneo7”. 

 

“O Direito propõe-se a ensejar uma certa estabilidade, 

um mínimo de certeza na regência da vida social. Daí o 

chamado princípio da „segurança jurídica‟, o qual, bem 

por isto, se não é o mais importante dentro de todos 

os princípios gerais de Direito, é,  

indisputavelmente, um dos mais importantes dentre 

eles. Os institutos da prescrição, da decadência, da 

preclusão (na esfera processual), do usucapião, da 

irretroatividade da lei, do direito adquirido, são 

expressões concretas que bem revelam esta profunda 

aspiração à estabilidade, à segurança, conatural ao 

Direito. Tanto mais porque inúmeras dentre as relações 

compostas pelos sujeitos de direito constituem-se em 

vista do porvir e não apenas de imediatidade das 

situações, cumpre, como inafastrável requisito de um 

ordenado convívio social, livre de abalos repentinos 

ou surpresas desconcertantes, que haja uma certa 

estabilidade nas situações destarte constituídas. 

Esta „segurança jurídica‟ coincide com uma das mais 

profundas aspirações do Homem: a da segurança em si 

mesma, a da certeza possível em relação ao que o 

cerca, sendo esta uma busca permanente do ser humano. 

É a insopitável necessidade de poder assentar-se sobre 

algo reconhecido como estável, ou relativamente 

estável, o que permite vislumbrar com alguma 

previsibilidade o futuro; é ela, pois, que enseja 

projetar e iniciar, consequentemente – e não 

aleatoriamente, ao mero sabor do acaso -, 

comportamentos cujos frutos são esperáveis a médio e 

longo prazo.8”  

 

                                                           
6 Sampaio, L. A. Paranhos. in RDA 194/ 307-314. 

7 Meireles, iden, P. 642 

8 Melo, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, 15ª 

Edição, São Paulo, Malheiros Editores, 2003, p. 113) 
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Com a finalidade de dirimir quaisquer dúvidas acerca 

da aplicação da prescrição administrativa, se faz necessário 

trazer a tona os trechos dos votos dos arestos, bem como 

ementas dos acórdãos dos Tribunais de Cúpula e dos regionais. 

 

Supremo Tribunal Federal: 

  

“Em matéria de prescrição em nosso sistema jurídico, 

inclusive no terreno do direito disciplinar, não há 

que se falar em jus singulare, uma vez que a regra é a 

da prescritibilidade” (STF, MS 20.069, Rel. Min. 

Moreira Alves, RDA 135/78). 

 

“(...) O poder de punir disciplinarmente os inscritos 

no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil não é 

perpétuo, extinguindo-se com o decurso do tempo (...) 

É evidente que repugna ao direito a 

imprescritibilidade da pena disciplinar” (TFR, Remessa 

ex officio 88.333, Rel. Min. Washington Bolivar, RDA 

156/169-172). 

“ 

EMENTA: Mandado de Segurança. 2. Acórdão do Tribunal 

de Contas da União. Prestação de Contas da Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - 

INFRAERO. Emprego Público. Regularização de admissões. 

3. Contratações realizadas em conformidade com a 

legislação vigente à época. Admissões realizadas por 

processo seletivo sem concurso público, validadas por 

decisão administrativa e acórdão anterior do TCU. 4. 

Transcurso de mais de dez anos desde a concessão da 

liminar no mandado de segurança. 5. Obrigatoriedade da 

observância do princípio da segurança jurídica 

enquanto subprincípio do Estado de Direito. 

Necessidade de estabilidade das situações criadas 

administrativamente. 6. Princípio da confiança como 

elemento do princípio da segurança jurídica. Presença 

de um componente de ética jurídica e sua aplicação nas 

relações jurídicas de direito público. 7. Concurso de 

circunstâncias específicas e excepcionais que revelam: 

a boa fé dos impetrantes; a realização de processo 

seletivo rigoroso; a observância do regulamento da 

Infraero, vigente à época da realização do processo 

seletivo; a existência de controvérsia, à época das 

contratações, quanto à exigência, nos termos do art. 

37 da Constituição, de concurso público no âmbito das 

empresas públicas e sociedades de economia mista. 8. 

Circunstâncias que, aliadas ao longo período de tempo 

transcorrido, afastam a alegada nulidade das 

contratações dos impetrantes. 9. Mandado de Segurança 

deferido.” (MS 22357 / DF - DISTRITO FEDERAL  

MANDADO DE SEGURANÇA 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES 

Julgamento:  27/05/2004           Órgão Julgador:  

Tribunal Pleno, DJ 05.11.2004). 
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“MS 25259 MC / DF - DISTRITO FEDERAL MEDIDA CAUTELAR 

NO MANDADO DE SEGURANÇA Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES Julgamento: 17/03/2005 Publicação DJ 28/03/2005 

PP-00049 DECISÃO : Trata-se de mandado de segurança 

impetrado por THIAGO ARRUDA NAVARRO DO AMARAL, menor 

representado por seu tutor, WALTER LOPES DO AMARAL 

JÚNIOR, contra o Acórdão n° 1.760/2004-TCU-Plenário, 

de 10.11.2004, que restabeleceu o inteiro teor da 

Decisão n° 918/2002-TCU-Plenário, de 24.07.2002, 

adotada pelo Tribunal de Contas da União em desfavor 

do Impetrante. O ato impugnado consiste em decisão 

negativa da continuidade de pagamento de pensão civil, 

instituída em decorrência do falecimento de servidora 

pública aposentada, do quadro do próprio TCU, em favor 

de seu filho adotivo, o impetrante, no autos do 

processo n° 275.014-1990-8-TCU. A inicial relata que, 

até a revogação do benefício, a pensão vinha "sendo 

paga mensal, contínua e sucessivamente ao longo de 

mais de 14 (quatorze) anos, incluída que foi em folha 

de pagamentos em julho de 1990, com efeitos 

retroativos a janeiro de 1990 (processo TCU, fl.21)" 

(fls. 13). Quanto à plausibilidade jurídica do pedido 

(fumus boni iuris), o impetrante sustenta, em síntese, 

os seguintes argumentos: 1) Violação aos princípios do 

contraditório, da ampla defesa, e do devido processo 

legal. Alega-se que o impetrante não teve "qualquer 

oportunidade de defesa, sequer de ciência da conclusão 

do processo administrativo comum, com decisão 

desfavorável a sua pretensão, antes do encaminhamento 

para exame em sede de atividade-fim do TCU – exame 

pelo Plenário, sendo apenas notificado da Decisão 

final, de junho de 2002."; 2) Nulidade do ato 

administrativo impugnado; 3) Ocorrência de prescrição 

administrativa. A impetração afirma que "o direito do 

impetrante à manutenção da pensão temporária 

materializou-se desde janeiro de 1995, ou seja, 5 

(cinco) anos após o início do pagamento mensal e 

consecutivo da pensão. Aliás desde janeiro de 1990, 

desde o pagamento da primeira prestação pensional, não 

foi adotada 'qualquer medida de autoridade 

administrativa que importe impugnação à validade do 

ato." (fls. 36). 4) No mérito, alega-se a legalidade 

do benefício instituído em favor do impetrante tendo 

em vista o atendimento dos requisitos então exigidos 

para a adoção (arts. 368 e 378 do Código Civil de 

1916). Com relação à urgência da pretensão cautelar 

(fumus boni iuris), alega-se que a adoção de medidas 

constritivas do direito do Impetrante, objeto do 

presente processo, deve ser restabelecida "de plano e 

imediatamente, para que os efeitos da decisão de 10 de 

novembro de 2004 não continuem a causar transtornos e 

prejuízos ao menor Thiago Arruda Navarro do Amaral" 

(fls. 36). Para efeitos de concessão de liminar, o 

impetrante postula: i) a suspensão do "Acórdão n° 

1.760/2004 e da Decisão n° 918/2002, do Tribunal de 

Contas da União, ou de seus efeitos, em especial da 

parte que determina a devolução dos valores recebidos, 

de boa-fé, pelo Impetrante, desde a institucição da 
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pensão até a data do Acórdão impugnado;" ii) o 

restabelecimento do "pagamento, pelo TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO, do benefício pensional em favor do 

impetrante, THIAGO ARRUDA NAVARRO DO AMARAL, até 

julgamento final da presente lide;" iii) a suspensão 

"dos atos administrativos praticados a partir de 9 de 

setembro de 2002 nos autos do processo administrativo 

TC-275.014/1990-8, e de seus efeitos" No mérito, 

requer: "g) a declaração de nulidade dos atos 

administrativos praticados a partir de 9 de setembro 

de 1998 nos autos do processo administrativo TC-

275.014/1990-8, e de seus efeitos; h) a determinação 

ao Tribunal de Contas da União, para que proceda ao 

registro definitivo da pensão especial temporária a 

que faz jus THIAGO NAVARRO ARRUDA DO AMARAL " (fls. 

48). O pleito impressiona tanto sob a perspectiva de 

segurança jurídica quanto da perspectiva da garantia 

da ampla defesa e do contraditório. A pensão foi 

concedida em julho de 1990. A decisão do TCU, 

considerando indevida a concessão do benefício de 

pensão é de 9 de 10 de novembro de 2004. A comunicação 

ao impetrante é de junho de 2002. Como já escrevi em 

outras oportunidades, a Constituição de 1988 (art. 5o, 

LV) ampliou o direito de defesa, assegurando aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. As 

dúvidas porventura existentes na doutrina e na 

jurisprudência sobre a dimensão do direito de defesa 

foram afastadas de plano, sendo inequívoco que essa 

garantia contempla, no seu âmbito de proteção, todos 

os processos judiciais ou administrativos. Assinale-

se, por outro lado, que há muito vem a doutrina 

constitucional enfatizando que o direito de defesa não 

se resume a um simples direito de manifestação no 

processo. Efetivamente, o que o constituinte pretende 

assegurar - como bem anota Pontes de Miranda - é uma 

pretensão à tutela jurídica (Comentários à 

Constituição de 1967/69, tomo V, p. 234). Dessa 

perspectiva não se afastou, por exemplo, a Lei no 

9.784, que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal. O art. 2o desse 

diploma legal determina, expressamente, que a 

Administração Pública obedecerá aos princípios da 

ampla defesa e do contraditório. O parágrafo único 

desse dispositivo, estabelece que nos processos 

administrativos serão observados, dentre outros, os 

critérios de "observância das formalidades essenciais 

à garantia dos direitos dos administrados" (inc. VIII) 

e de "garantia dos direitos à comunicação" (inc. X). 

Também registra Celso de Mello, no que toca à adoção 

da ampla defesa no processo administrativo: "A nova 

Constituição do Brasil instituiu, em favor dos 

indiciados em processo administrativo, a garantia do 

contraditório e da plenitude de defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes (art. 5o, LV). O legislador 

constituinte consagrou, em norma fundamental, um 

direito do servidor público oponível ao poder estatal. 

A explícita constitucionalização dessa garantia de 

ordem jurídica, na esfera do procedimento 
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administrativo-disciplinar, representa um fator de 

clara limitação dos poderes da administração pública e 

de correspondente intensificação do grau de proteção 

jurisdicional dispensada aos direitos dos agentes 

públicos." (MS 20.999-DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 

de 25.05.1990). Assim, quando se impõe que 

determinadas medidas estatais que afetem direitos 

fundamentais devam observar um determinado 

procedimento, sob pena de nulidade, não se está a 

fazer outra coisa senão proteger o direito mediante o 

estabelecimento de determinadas normas de 

procedimento. Portanto, ao prever, no art. 5o, LV, o 

contraditório e a ampla defesa nos âmbitos 

administrativo e judicial, por certo o Constituinte 

estabeleceu um dever de adotar normas de organização e 

procedimento a fim de evitar que outros bens coletivos 

ou princípios consagrados na Constituição fossem 

atingidos. Torna-se evidente, portanto, a vinculação 

entre a efetiva participação do impetrante no processo 

administrativo e a garantia da cláusula constitucional 

do devido processo legal. No âmbito da cautelar, a 

matéria evoca, inevitavelmente, o princípio da 

segurança jurídica. O impetrante invoca, no caso, a 

prescrição que é, sem dúvida alguma, uma expressão do 

princípio da segurança jurídica. Conforme já afirmei 

(MS 24.268-MG, DJ de 17.09.2004), não estou 

completamente seguro de que, em casos como o presente, 

se possa invocar o disposto no art. 54 da Lei no 

9.784, de 1999, (Lei no 9.784, de 29.1.1999: "Art. 54. 

O direito da Administração de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis 

para os destinatários decai em cinco anos, contados da 

data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o 

prazo de decadência contar-se-á da percepção do 

primeiro pagamento. § 2º Considera-se exercício do 

direito de anular qualquer medida de autoridade 

administrativa que importe impugnação à validade do 

ato.") - embora tenha sido um dos incentivadores do 

projeto que resultou na aludida lei -, uma vez que, 

talvez de forma ortodoxa, esse prazo não deva ser 

computado com efeitos retroativos. Mas, afigura-se-me 

inegável que há um "quid" relacionado com a segurança 

jurídica que recomenda, no mínimo, maior cautela em 

casos como o dos autos. A propósito do direito 

comparado, vale a pena ainda trazer à colação clássico 

estudo de Almiro do Couto e Silva sobre a aplicação do 

princípio da segurança jurídica: "É interessante 

seguir os passos dessa evolução. O ponto inicial da 

trajetória está na opinião amplamente divulgada na 

literatura jurídica de expressão alemã do início do 

século de que, embora inexistente, na órbita da 

Administração Pública, o principio da res judicata, a 

faculdade que tem o Poder Público de anular seus 

próprios atos tem limite não apenas nos direitos 

subjetivos regularmente gerados, mas também no 

interesse em proteger a boa fé e a confiança (Treue 

und Glauben) dos administrados. (...) Esclarece OTTO 

BACHOF que nenhum outro tema despertou maior interesse 

do que este, nos anos 50 na doutrina e na 
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jurisprudência, para concluir que o princípio da 

possibilidade de anulamento foi substituído pelo da 

impossibilidade de anulamento, em homenagem à boa fé e 

à segurança jurídica. Informa ainda que a prevalência 

do princípio da legalidade sobre o da proteção da 

confiança só se dá quando a vantagem é obtida pelo 

destinatário por meios ilícitos por ele utilizados, 

com culpa sua, ou resulta de procedimento que gera sua 

responsabilidade. Nesses casos não se pode falar em 

proteção à confiança do favorecido. (Verfassungsrecht, 

Verwaltungsrecht, Verfahrensrecht in der 

Rechtssprechung des Bundesverwaltungsgerichts, 

Tübingen 1966, 3. Auflage, vol. I, p. 257 e segs.; 

vol. II, 1967, p. 339 e segs.). Embora do confronto 

entre os princípios da legalidade da Administração 

Pública e o da segurança jurídica resulte que, fora 

dos casos de dolo, culpa etc., o anulamento com 

eficácia ex tunc é sempre inaceitável e o com eficácia 

ex nunc é admitido quando predominante o interesse 

público no restabelecimento da ordem jurídica ferida, 

é absolutamente defeso o anulamento quando se trate de 

atos administrativos que concedam prestações em 

dinheiro, que se exauram de uma só vez ou que 

apresentem caráter duradouro, como os de índole 

social, subvenções, pensões ou proventos de 

aposentadoria." (SILVA, Almiro do Couto e. Os 

princípios da legalidade da administração pública e da 

segurança jurídica no estado de direito contemporâneo. 

Revista da Procuradoria-Geral do Estado. Publicação do 

Instituto de Informática Jurídica do Estado do Rio 

Grande do Sul, V. 18, No 46, 1988, p. 11-29) Depois de 

incursionar pelo direito alemão, refere-se o mestre 

gaúcho ao direito francês, rememorando o clássico 

"affaire Dame Cachet": "Bem mais simples apresenta-se 

a solução dos conflitos entre os princípios da 

legalidade da Administração Pública e o da segurança 

jurídica no Direito francês. Desde o famoso affaire 

Dame Cachet, de 1923, fixou o Conselho de Estado o 

entendimento, logo reafirmado pelos affaires Vallois e 

Gros de Beler, ambos também de 1923 e pelo affaire 

Dame Inglis, de 1935, de que, de uma parte, a 

revogação dos atos administrativos não cabia quando 

existissem direitos subjetivos deles provenientes e, 

de outra, de que os atos maculados de nulidade só 

poderiam ter seu anulamento decretado pela 

Administração Pública no prazo de dois meses, que era 

o mesmo prazo concedido aos particulares para 

postular, em recurso contencioso de anulação, a 

invalidade dos atos administrativos. HAURIOU, 

comentando essas decisões, as aplaude 

entusiasticamente, indagando: 'Mas será que o poder de 

desfazimento ou de anulação da Administração poderá 

exercer-se indefinidamente e em qualquer época? Será 

que jamais as situações criadas por decisões desse 

gênero não se tornarão estáveis? Quantos perigos para 

a segurança das relações sociais encerram essas 

possibilidades indefinidas de revogação e, de outra 

parte, que incoerência, numa construção jurídica que 

abre aos terceiros interessados, para os recursos 

contenciosos de anulação, um breve prazo de dois meses 
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e que deixaria à Administração a possibilidade de 

decretar a anulação de ofício da mesma decisão, sem 

lhe impor nenhum prazo'. E conclui: 'Assim, todas as 

nulidades jurídicas das decisões administrativas se 

acharão rapidamente cobertas, seja com relação aos 

recursos contenciosos, seja com relação às anulações 

administrativas; uma atmosfera de estabilidade 

estender-se-á sobre as situações criadas 

administrativamente.' (La Jurisprudence Administrative 

de 1892 a 1929, Paris, 1929, vol. II, p. 105-106.)" 

(COUTO E SILVA, Almiro do. Os princípios da legalidade 

da administração pública e da segurança jurídica no 

estado de direito contemporâneo. Revista da 

Procuradoria-Geral do Estado. Publicação do Instituto 

de Informática Jurídica do Estado do Rio Grande do 

Sul, V. 18, no 46, 1988, p.11-29) Na mesma linha, 

observa Couto e Silva em relação ao direito 

brasileiro: "MIGUEL REALE é o único dos nossos autores 

que analisa com profundidade o tema, no seu mencionado 

'Revogação e Anulamento do Ato Administrativo' em 

capítulo que tem por título 'Nulidade e 

Temporalidade'. Depois de salientar que 'o tempo 

transcorrido pode gerar situações de fato equiparáveis 

a situações jurídicas, não obstante a nulidade que 

originariamente as comprometia', diz ele que 'é mister 

distinguir duas hipóteses: (a) a de convalidação ou 

sanatória do ato nulo e anulável; (b) a perda pela 

Administração do benefício da declaração unilateral de 

nulidade (le bénéfice du préalable)'". (COUTO E SILVA, 

Almiro do. Os princípios da legalidade da 

administração pública e da segurança jurídica no 

estado de direito contemporâneo. Revista da 

Procuradoria-Geral do Estado. Publicação do Instituto 

de Informática Jurídica do Estado do Rio Grande do 

Sul, V. 18, no 46, 1988, p. 11-29). Registre-se que o 

tema é pedra angular do Estado de Direito sob a forma 

de proteção à confiança. É o que destaca Karl Larenz, 

que tem na consecução da paz jurídica um elemento 

nuclear do Estado de Direito material e também vê como 

aspecto do princípio da segurança o da confiança: "O 

ordenamento jurídico protege a confiança suscitada 

pelo comportamento do outro e não tem mais remédio que 

protegê-la, porque poder confiar (...) é condição 

fundamental para uma pacífica vida coletiva e uma 

conduta de cooperação entre os homens e, portanto, da 

paz jurídica." (Derecho Justo - Fundamentos de Ética 

Jurídica. Madri. Civitas, 1985, p. 91). O autor 

tedesco prossegue afirmando que o princípio da 

confiança tem um componente de ética jurídica, que se 

expressa no princípio da boa fé. Diz: "Dito princípio 

consagra que uma confiança despertada de um modo 

imputável deve ser mantida quando efetivamente se creu 

nela. A suscitação da confiança é imputável, quando o 

que a suscita sabia ou tinha que saber que o outro ia 

confiar. Nesta medida é idêntico ao princípio da 

confiança. (...) Segundo a opinião atual, [este 

princípio da boa fé] se aplica nas relações jurídicas 

de direito público." (Derecho Justo - Fundamentos de 

Ética Jurídica. Madri. Civitas, 1985, p. 95 e 96) Na 

Alemanha, contribuiu decisivamente para a superação da 
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regra da livre revogação dos atos administrativos 

ilícitos uma decisão do Tribunal Administrativo de 

Berlim, proferida em 14.11.1956, posteriormente 

confirmada pelo Tribunal Administrativo Federal. 

Cuidava-se de ação proposta por viúva de funcionário 

público que vivia na Alemanha Oriental. Informada pelo 

responsável pela Administração de Berlim de que teria 

direito a uma pensão, desde que tivesse o seu 

domicílio fixado em Berlim ocidental, a interessada 

mudou-se para a cidade. A pensão foi-lhe concedida. 

Tempos após, constatou-se que ela não preenchia os 

requisitos legais para a percepção do benefício, tendo 

a Administração determinado a suspensão de seu 

pagamento e solicitado a devolução do que teria sido 

pago indevidamente. Hoje a matéria integra a complexa 

regulação contida no § 48 da Lei sobre processo 

administrativo federal e estadual, em vigor desde 1977 

(Cf. Erichsen, Hans-Uwe, in: Erichsen, Hans-

Uwe/Martens, Wolfgang, Allgemeines Verwaltungsrecht, 

9a edição, Berlim/Nova York, 1992, p. 289) Considera-

se, hodiernamente, que o tema tem, entre nós, assento 

constitucional (princípio do Estado de Direito) e está 

disciplinado, parcialmente, no plano federal, na Lei 

no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, (v.g. art. 2º). 

Como se vê, em verdade, a segurança jurídica, como 

subprincípio do Estado de Direito, assume valor ímpar 

no sistema jurídico, cabendo-lhe papel diferenciado na 

realização da própria idéia de justiça material. Nesse 

sentido, vale trazer passagem de estudo do professor 

Miguel Reale sobre a revisão dos atos administrativos: 

"Não é admissível, por exemplo, que, nomeado 

irregularmente um servidor público, visto carecer, na 

época, de um dos requisitos complementares exigidos 

por lei, possa a Administração anular seu ato, anos e 

anos volvidos, quando já constituída uma situação 

merecedora de amparo e, mais do que isso, quando a 

prática e a experiência podem ter compensado a lacuna 

originária. Não me refiro, é claro, a requisitos 

essenciais, que o tempo não logra por si só 

convalescer, ¾ como seria, por exemplo, a falta de 

diploma para ocupar cargo reservado a médico, ¾ mas a 

exigências outras que, tomadas no seu rigorismo 

formal, determinariam a nulidade do ato. Escreve com 

acerto José Frederico Marques que a subordinação do 

exercício do poder anulatório a um prazo razoável pode 

ser considerado requisito implícito no princípio do 

due process of law. Tal princípio, em verdade, não é 

válido apenas no sistema do direito norte-americano, 

do qual é uma das peças basilares, mas é extensível a 

todos os ordenamentos jurídicos, visto como 

corresponde a uma tripla exigência, de regularidade 

normativa, de economia de meios e forma e de adequação 

à tipicidade fática. Não obstante a falta de termo que 

em nossa linguagem rigorosamente lhe corresponda, 

poderíamos traduzir due process of law por devida 

atualização do direito, ficando entendido que haverá 

infração desse ditame fundamental toda vez que, na 

prática do ato administrativo, por preterido algum dos 

momentos essenciais à sua ocorrência; porém 

destruídas, sem motivo plausível, situações de fato, 
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cuja continuidade seja economicamente aconselhável, ou 

se a decisão não corresponder ao complexo de notas 

distintivas da realidade social tipicamente 

configurada em lei." (Miguel Reale, Revogação e 

anulamento do ato administrativo. 2a ed. Forense. Rio 

de Janeiro. 1980.) Pelas razões expostas, ressalvado 

melhor juízo quando do julgamento de mérito, vislumbro 

a presença dos pressupostos para a concessão da medida 

cautelar. Defiro a liminar para o fim de suspender a 

decisão do Tribunal de Contas da União que, nos autos 

do Processo TCU 275.014/1990-8, determinou a suspensão 

do pagamento de benefício especial ao impetrante, até 

o pronunciamento desta Corte quanto ao mérito do 

presente mandado de segurança. Oficie-se, com 

urgência, ao órgão pagador. Comunique-se à autoridade 

coatora o teor da presente decisão e requisitem-se 

informações. Defiro o pedido de apensamento dos autos 

do MS n° 24.406-DF ao presente mandado de segurança. 

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral da 

República. Publique-se. Brasília, 17 de março de 2005. 

Ministro GILMAR MENDES Relator” 

 

O Superior Tribunal de Justiça como um Tribunal 

Cidadão também acolheu a alegação da prescrição 

administrativa qüinqüenal cumulada com a tese do privilégio a 

segurança jurídica, senão vejamos:  

 

“RESP – ADMINISTRATIVO – PRESCRIÇÃO – A prescrição 

pode ser argüida tanto pela Administração, como pelo 

servidor. Além do princípio da igualdade, o instituto 

visa a resguardar, com a seqüência do tempo, a 

estabilidade das situações jurídicas. Conta-se tempo 

igual para ambos.” (Resp nº 136.204-RS, Rel. Min. Luiz 

Vicente Cernicchiaro, DJ 16.02.98) 

 

“É a lição de Hely Lopes Meirelles: 

“O instituto da prescrição administrativa encontra 

justificativa na necessidade de estabilidade das 

relações entre o administrado e a Administração e 

entre esta e seus servidores, em obediência ao 

princípio da segurança jurídica (...)” (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 26ª ed., Malheiros. P. 642 

– nossos os grifos). 

Assim, após cinco anos não pode mais o Poder Público 

anular ato que gerou efeitos patrimoniais ao 

administrado, porque operada a decadência” (RESP Nº 

219.883, Rel. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 

24/11/2003). 

 

“Esta Corte já se manifestou no sentido da prevalência 

do princípio da estabilidade das relações jurídicas 

entre a Administração e seus servidores ou 

administrados, conquanto o ato gere efeitos de 

interesses individuais a eles favoráveis” (EDAGA Nº - 

428r116, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 01/12/2003. 
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Página 390). 

 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PENSÃO INDEVIDA. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. 

ANULAÇÃO DO ATO. DECADÊNCIA. 

Não pode a Administração Pública, após o lapso 

temporal de cinco anos, anular ato administrativo que 

considera viciado, se o mesmo gerou efeitos no campo 

de interesse individual de servidor público ou 

administrado, incorporando-se ao seu patrimônio 

jurídico. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. 

(...) 

O e. Tribunal a quo estabeleceu o prazo de 5 (cinco) 

anos para a prescrição administrativa, fulcrando seu 

entendimento no prazo previsto na Lei nº 20.910/32. A 

quaestio restou assim consignada, in verbis: 

“Primeiramente, cumpre seja analisada a preliminar de 

prescrição argüida pela apelante, questão prejudicial 

à análise do mérito da ação, ainda que em sede de 

recurso. Segundo Helly Lopes Meirelles: 

“A prescrição, como instituto jurídico, pressupõe a 

existência de uma “ação judicial” apta à defesa de um 

direito, por que ela significa a perda da respectiva 

ação, por inércia de seu titular. Mas, impropriamente 

se fala em “prescrição administrativa” para indicar o 

escoamento dos prazos para interposição de recurso, no 

âmbito da Administração, ou para a manifestação da 

própria Administração sobre a conduta de seus 

servidores, ou sobre direitos e obrigações dos 

particulares perante o Poder Público. 

A prescrição administrativa opera preclusão da 

oportunidade de atuação do Poder Público sobre a 

matéria sujeita à sua apreciação. Não se confunde com 

a prescrição civil, nem estende seus efeitos às ações 

judiciais, pois é restrita à atividade interna da 

Administração e se efetiva no prazo que a norma legal 

estabelecer. Mas, mesmo a falta de lei fixadora do 

prazo prescricional, não pode o servidor público ou o 

particular, ficar perpetuamente sujeito à sanção 

administrativa, ou ao cancelamento de ato 

administrativo do qual decorram direitos ou vantagens 

ao cidadão, por fato ou ato praticado há muito tempo.” 

(Direito Administrativo Brasileiro, 23ª Edição, p. 

588). 

A esse propósito o STF já decidiu que: “A regra é a 

prescritibilidade.” 

À luz das melhores doutrinas, entendo que, quando a 

lei não fixa o prazo da prescrição administrativa, 

esta deve ocorrer em cinco anos, à semelhança da 

prescrição das ações pessoais contra a Fazenda Pública 

(Dec. 20.910/32), das punições dos profissionais 

liberais (Lei nº 6.838/80) e para cobrança do crédito 

tributário (CTN – art. 174). Isto porque o instituto 

da prescrição administrativa encontra justificativa 

nanecessidade de estabilização das relações entre 

administrado e a Administração e entre esta e seus 

servidores (CF – art. 37, § 5º). 

Transcorrido o prazo prescricional, fica a 
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Administração, o administrado ou o servidor, impedido 

de praticar o ato prescrito, sendo inoperante o 

extemporâneo. 

Há, portanto, duas espécies de prescrição 

administrativa: uma que ocasiona o perecimento do 

direito do administrado ou do servidor, que poderia 

pleiteá-lo administrativamente; outra que extingue o 

poder de agir da Administração. Aquela pode ser 

suspensa, interrompida e até revelada pela 

Administração; esta, constituindo uma garantia do 

servidor ou do administrado de que não será mais 

atingido em sua esfera jurídica por ato 

administrativo, pela ocorrência da prescrição, é fatal 

e irrefreável na sua fluência e nos seus efeitos 

extintivos. 

A prescritibilidade como forma de perda da 

exigibilidade de direito, pela inércia de seu titular, 

é um princípio geral de direito. Não será, pois, de 

estranhar que ocorram 'prescrições administrativas' 

sob vários aspectos, quer quanto às pretensões de 

interessados em face da Administração, quer quanto às 

desta em face dos administrados. Se a Administração 

não toma providências à sua apuração e à 

responsabilização do agente, a sua inércia gera a 

perda do seu “ius persequendi”. 

É o princípio que consta do art. 37 § 5º da CF/88 que 

dispõe: 

“§ 5º. A lei estabelecerá os prazos de prescrição para 

ilícitos praticados pro qualquer agente, servidor ou 

não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 

respectivas ações de ressarcimento.” 

Ante à evidente inércia da Administração que , 

decorridos mais de 5 (cinco) anos do ato 

administrativo que concedeu o benefício de pensão em 

foco, não promoveu a devida revisão do ato, com a 

finalidade de anulação, defeso lhe é promovê-la agora. 

Incidente aqui a “prescrição administrativa” que, por 

analogia ao disposto no Decreto nº 20.910/32, tem 

prazo qüinqüenal.” (Fls. 160/162). 

Com efeito, é certo que a Administração tem o poder-

dever de anular seus atos quando eivados de vícios, 

estando, inclusive, concretizado tal entendimento no 

enunciado da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 

Federal: 

"A Administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que o tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos, ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 

a apreciação judicial." 

Contudo, não pode o administrado ficar ad eternum 

sujeito ao exercício da autotutela do Poder Público, 

visto que, a despeito da inércia da Administração, 

sustenta-se nos princípios da segurança jurídica e da 

boa-fé. 

Sendo assim, o e. Tribunal a quo ao decidir pela 

incidência da “prescrição administrativa” ao caso 

concreto, tomando como base entendimento doutrinário e 

a“semelhança da prescrição em ações pessoais contra a 

Fazenda Pública” , conforme preceituado no Decreto nº 
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20.910/32, não divergiu do entendimento firmado pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

Segundo preleciona NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA 

ANDRADE NERY (Código de Processo Civil Comentado, RT, 

6ª edição, 2002, p. 475), “Caso não haja regramento 

expresso na lei sobre determinada matéria, o juiz pode 

aplicar outra norma legal prevista para situação 

jurídica semelhante. Em outras palavras, o juiz se 

serve do direito positivo para solucionar a lide. Na 

aplicação analógica a lei, pode o juiz servir-se da 

interpretação extensiva, quando o legislador disse 

menos do que queria (dixt minus quam voluit).” 

Por derradeiro, incorporo as razões insertas no 

parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República, 

in verbis: 

“De fato, não merece reforma o r. aresto recorrido, 

uma vez que a matéria em questão, qual seja, a 

incidência da prescrição sobre o poder-dever da 

Administração revisar a concessão à Recorrida de 

pensão por morte de ex-servidor falecido em 1º de 

outubro de 1986, encontra-se em consonância com a 

doutrina pátria, consoante se infere dos ensinamentos 

do mestre Hely Lopes Meirelles (in Direito 

Administrativo Brasileiro , 22º edição, Editora 

Malheiros, São Paulo, 1997, pág. 590/591), a seguir 

transcritos: 

"A prescrição, como instituto jurídico, pressupõe a 

existência de uma 'ação judicial' apta à defesa de um 

direito, por que ela significa a perda da respectiva 

ação, por inércia de seu titular. Mas, impropriamente 

se fala em “prescrição administrativa” para indicar o 

escoamento dos prazos para interposição de recurso, no 

âmbito da Administração, ou para a manifestação da 

própria Administração sobre a conduta de seus 

servidores, ou sobre direitos e obrigações dos 

particulares perante o Poder Público. 

A prescrição administrativa opera preclusão da 

oportunidade de atuação do Poder Público sobre a 

matéria sujeita à sua apreciação. 

Não se confunde com a prescrição civil, nem estende 

seus efeitos às ações judiciais, pois é restrita à 

atividade interna da Administração e se efetiva no 

prazo que a norma legal estabelecer. Mas, mesmo a 

falta de lei fixadora do prazo prescricional, não pode 

o servidor público ou o particular, ficar 

perpetuamente sujeito à sanção administrativa, ou ao 

cancelamento de ato administrativo do qual decorram 

direitos ou vantagens ao cidadão, por fato ou ato 

praticado há muito tempo. A esse propósito, o STF já 

decidiu que "a regra é a prescritibilidade". 

Entendemos que, quando a lei não fixa o prazo da 

prescrição administrativa, esta deve ocorrer em cinco 

anos, à semelhança da prescrição das ações pessoais 

contra a Fazenda Pública (Dec. 20.910/32), das 

punições dos profissionais liberais (Lei 6.838/80) e 

para cobrança do crédito tributário (CTN, art. 174). 

Para os servidores federais a prescrição é de cinco 

anos, dois anos e cento e oitenta dias, conforme a 

gravidade da pena (Lei 8.112/90, art. 142). 

O instituto da prescrição administrativa encontra 
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justificativa na necessidade de estabilização das 

relações entre o administrado e a Administração e 

entre esta e seus servidores. 

Transcorridos o prazo prescricional, fica a 

Administração, o administrado ou o servidor impedido 

de praticar o ato prescrito, sendo inoperante o 

extemporâneo. (...) 

Há, portanto, duas espécies de prescrição 

administrativa: uma que ocasiona o perecimento do 

direito do administrado ou do servidor, que poderia 

pleiteá-lo administrativamente; outra que extingue o 

poder de agir da Administração. Aquela pode ser 

suspensa, interrompida e até revelada pela 

Administração; esta, constituindo uma garantia do 

servidor ou do administrado de que não será mais 

punido, pela ocorrência da prescrição, é fatal e 

irrefreável na sua fluência e nos seus efeitos 

extintivos da punição.” 

Por sua vez, Diógenes Gasparini (in Direito 

Administrativo , Editora Saraiva, 4ª ed., São Paulo, 

1995, pág. 538) leciona que: 

“A prescrição administrativa consuma-se com o 

escoamento do prazo legal e, na falta desse, cremos 

que o prazo deve ser o mesmo instituído pelo Decreto 

Federal nº 20.910/32, para prescrição de qualquer ação 

contra a Fazenda Pública, isto é, de cinco anos, já 

que a regra é a prescritibilidade (RDA 135:78). Essa 

também é a inteligência de Hely Lopes Meirelles 

(Direito Administrativo, cit, p. 585). Embora longo 

esse prazo para a prescrição administrativa, é melhor 

que se admitir, sem falta de menção legal, a 

imprescritibilidade. Esse prazo começa a ser contado a 

partir do fato ou ato do qual se originar, e sempre 

que a sua consumação beneficiar a Administração 

Pública, esta não pode deixar de alegar tal 

circunstância. A falta dessa alegação caracteriza 

renúncia de direito inconcebível sem autorização 

legislativa (RDA, 107:278). Para a Administração 

Pública a invocação da prescrição em seu benefício é 

dever indeclinável (RDA, 98:277).” (Fls. 255/257). 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

É o voto.” (REsp 515225 / RS, RECURSO ESPECIAL 

2003/0004991-6. Relator(a) Ministro FELIX FISCHER 

(1109) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do 

Julgamento 04/09/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 

20/10/2003 p. 292) 

 

Não poderíamos deixar de destacar recente decisão da 

Corte Infraconstitucional onde reconheceu a estabilidade de 

12 servidores, em sede de recurso, advindos da Assembléia 

Legislativa do Estado da Paraíba, senão vejamos: 

 

“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS QUE 

ASSUMIRAM CARGOS EFETIVOS SEM PRÉVIO CONCURSO 
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PÚBLICO, APÓS A CF DE 1988. ATOS NULOS. 

TRANSCURSO DE QUASE 20 ANOS. PRAZO 

DECADENCIAL DE CINCO ANOS CUMPRIDO, MESMO 

CONTADO APÓS A LEI 9.784/99, ART. 55. 

PREPONDERÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA 

JURÍDICA. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. 

1. O poder-dever da Administração de 

invalidar seus próprios atos encontra limite 

temporal no princípio da segurança jurídica, 

de índole constitucional, pela evidente razão 

de que os administrados não podem ficar 

indefinidamente sujeitos à instabilidade 

originada da autotutela do Poder Público. 

2. O art. 55 da Lei 9.784/99 funda-se na 

importância da segurança jurídica no domínio 

do Direito Público, estipulando o prazo 

decadencial de 5 anos para a revisão dos atos 

administrativos viciosos e permitindo, a 

contrario sensu, a manutenção da eficácia dos 

mesmos, após o transcurso do interregno 

qüinqüenal, mediante a convalidação ex ope 

temporis, que tem aplicação excepcional a 

situações típicas e extremas, assim 

consideradas aquelas em que avulta grave 

lesão a direito subjetivo, sendo o seu 

titular isento de responsabilidade pelo ato 

eivado de vício. 

3. A infringência à legalidade por um ato 

administrativo, sob o ponto de vista 

abstrato, sempre será prejudicial ao 

interesse público; por outro lado, quando 

analisada em face das circunstâncias do caso 

concreto, nem sempre sua anulação será a 

melhor solução. Em face da dinâmica das 

relações jurídicas sociais, haverá casos em 

que o próprio interesse da coletividade será 

melhor atendido com a subsistência do ato 

nascido de forma irregular. 

4. O poder da Administração, dest'arte, não é 

absoluto, de forma que a recomposição da 

ordem jurídica violada está condicionada 

primordialmente ao interesse público. O 

decurso do tempo, em certos casos, é capaz de 

tornar a anulação de um ato ilegal claramente 

prejudicial ao interesse público, finalidade 

precípua da atividade exercida pela 

Administração. 

5. Cumprir a lei nem que o mundo pereça é uma 

atitude que não tem mais o abono da Ciência 

Jurídica, neste tempo em que o espírito da 
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justiça se apóia nos direitos fundamentais da 

pessoa humana, apontando que a razoabilidade 

é a medida sempre preferível para se mensurar 

o acerto ou desacerto de uma solução 

jurídica. 

6. Os atos que efetivaram os ora recorrentes 

no serviço público da Assembléia Legislativa 

da Paraíba, sem a prévia aprovação em 

concurso público e após a vigência da norma 

prevista no art. 37, II da Constituição 

Federal, é induvidosamente ilegal, no 

entanto, o transcurso de quase vinte anos 

tornou a situação irreversível, convalidando 

os seus efeitos, em apreço ao postulado da 

segurança jurídica, máxime se considerando, 

como neste caso, que alguns dos nomeados até 

já se aposentaram (4), tendo sido os atos 

respectivos aprovados pela Corte de Contas 

Paraibana. 

7. A singularidade deste caso o extrema de 

quaisquer outros e impõe a prevalência do 

princípio da segurança jurídica na ponderação 

dos valores em questão (legalidade vs 

segurança), não se podendo fechar os olhos à 

realidade e aplicar a norma jurídica como se 

incidisse em ambiente de absoluta 

abstratividade. 

8. Recurso Ordinário provido, para assegurar 

o direito dos impetrantes de permanecerem nos 

seus respectivos cargos nos quadros da 

Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba e 

de preservarem as suas aposentadorias.” (STJ, 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25.652 - 

PB (2007/0268880-8), Ministro Relator 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data do Julgamento: 16/09/2008) 

 

 

Tribunais Regionais Federais: 

 
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. NULIDADE OU 

ANULABILIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 

RECOMEÇO PRAZO PRESCRICIONAL. METADE E POR UMA ÚNICA 

VEZ. DECRETO-LEI 4.597/42. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para impugnar 

ato administrativo, indigitado nulo ou anulável, na 

forma do art. 1º do Decreto 20.910/32. 

(...) 

4. Apelação a que se nega provimento. Sentença 

mantida” (APELAÇÃO CIVEL – 01000851298/BA, Primeira 
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Turma, Relator JUIZ LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA, DJ 

DATA: 09/01/2002 PÁGINA: 41). 

 

“ADMINISTRATIVO. AÇÃO VISANDO ANULAÇÃO DE ATO 

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO Nº 

20.910/32. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 

1-) Segundo a jurisprudência do STF e STJ o ato 

administrativo, quer seja nulo, quer seja anulável, 

sujeita-se à prescrição qüinqüenal prevista no Decreto 

nº 20.910/32 (STF-RE 107.503-MG, Rel. Min. Otável 

Galloti, STJ-MS 7.226/DF, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini). 

2-) No caso, o ato de nomeação do segundo réu 

(primeiro apelado) para o cargo de Juiz do Tribunal 

Regional do Trabalho da 1ª Região ocorreu em 17 de 

outubro de 1985, enquanto a ação civil pública, em que 

se pleiteia a anulação daquele ato, foi ajuizada em 

21/03/2000, quando já se consumara a prescrição 

quinquenal. 

3-) (...) 

4-) Apelação improvida. Recurso adesivo prejudicado” 

(APELAÇÃO CIVEL – 290351/RJ, Segunda Turma, Relator 

Juiz ANTÔNIO CRUZ NETTO, DJ de 17/02/2003 PÁGINA: 

131). 

 

“ADMINISTRATIVO – REVISÃO DE ATO PRATICADO HÁ MAIS DE 

DEZ ANOS – PRESCRIÇÃO. 

I – Os atos administrativos também estão sujeitos a 

prescrição. 

II – Impossibilidade de se rever o ato praticado há 

mais de dez anos, sob pena de impossibilitar a 

sedimentação de situações fáticas já consolidadas pelo 

decurso do tempo. 

III – Apelação e remessa oficial improvidas. (AMS-

98.0201117-7, Rel. Juiz Ney Fonseca, DJU de 10/08/99). 

2. É certo que administração não decai de seu poder de 

anular seus atos ilegais, podendo corrigi-los sempre, 

a partir do momento que constatar seu erro. 

Entretanto, o direito do impetrante não pode ser 

prejudicado pela omissão da autoridade. 

3. Assim, se tais omissões administrativas, mantendo 

atos ilegítimos e operantes a longo tempo já 

produziram efeitos perante terceiros de boa-fé, há de 

se deferir a pretensão do autor, confirmando-se a 

sentença. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento, em 

decisão unânime. (REMESSA EX OFFICIO Nº 89.02.08817-0, 

Relator: JUIZ CELSO PASSOS, Turma: 03, Julgamento: 

19/02/2, Publicação: 09/06/92, Fonte: DJ Pág:16463). 

 
“PRESCRIÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. NULIDADE APONTADA POR 

PARTICULAR. DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS. 

RECONHECIMENTO DA CAUSA EXTINTIVA DE ACIONAR. 

1. O Decreto nº 20.910, de 06.01.32, ao determinar a 

prescrição quinquenária de qualquer ação contra ato 

administrativo não fez qualquer distinção entre 

nulidade e anulabilidade. O prazo da prescrição incide 

em relação a quaisquer direitos pessoais, como o são 

os decorrentes de relação de serviço público. 
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2. A prescrição qüinqüenal referida abrange qualquer 

direito ou ação. 

3. Se é certo que o ato administrativo ilegítimo não 

se torna válido pelo tempo decorrido, qualquer que 

seja o período de sua duração, pois, o que é vicioso 

continua sempre vicioso. Certo, também, é que 

prescreverá, no prazo de 5 (cinco) anos a ação do 

interessado para o invalidar, por não se justificar a 

instabilidade jurídica, mesmo que potencial, por todo 

e sempre. 

4. Em conseqüência, se o interessado não agiu dentro 

dos cinco anos autorizados pelo ordenamento positivo, 

o ato, mesmo inválido, firma-se, estabiliza-se, não 

podendo mais ser anulado, quer por meio 

administrativo, quer por decisão judicial. 

5. Sentença reformada. Provimento do recurso.” (Ac. 

Um. Do TRF – 5ª R. Ac. 195-SE – julgado em 03.08.89). 

 

Enfim, Eminentes Julgadores, se faz necessário 

observar que os substituídos processuais estão na iminência 

de serem afastados de suas funções, tendo em vista a decisão 

proferida na Ação Civil Pública nº. 0002829-

06.2011.4.01.3200, em grave ofensa aos princípios 

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório, do devido 

processo legal, da razoabilidade, bem como da segurança nas 

relações jurídicas, devendo ser aplicado a prescrição 

qüinqüenal administrativa.  

Ressaltando, no caso em apreço os servidores todos 

tem mais de 05 (cinco) anos de contratação, chegando a grande 

maioria a ter mais de 20 anos de contrato e, que a situação 

jurídica que os permeia é similar a da julgada no RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25.652 – PB, e totalmente idêntica a 

ao do processo de Mandado de Segurança nº. 15.118 julgados 

por esta Corte. 

No mesmo sentido, confiram-se as seguintes decisões 

monocráticas prolatadas por esta Corte em casos idênticos aos 

dos autos: REsp 602.415/RS, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, 

DJ de 20.05.2004, REsp 625.511/RS, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON 

DIPP, DJ 28.05.2004, REsp 619.050/RS, 6ª Turma, Rel. Min. 

PAULO MEDINA, DJ de 03.06.2004, REsp 630.970/RS, 5ª Turma, 

Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 25.05.2004. 
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5.6. Da Necessidade de Reconhecimento do Vínculo Funcional 

 

Outro aspecto importante que deve ser considerado 

pelos Eminentes Ministros é de caráter administrativo 

funcional, pois conforme já explicitado nesta exordial os 

substituídos processuais jamais prestaram 1 dia sequer de 

serviço na FUCAPI, empregadora formal. 

Ou seja, por analogia pode-se observar que os 

substituídos se enquadram na hipótese prevista no artigo 

243§1º da Lei nº. 8.112/90, senão vejamos: 

 

“Art. 243.  Ficam submetidos ao regime jurídico 

instituído por esta Lei, na qualidade de servidores 

públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-

Territórios, das autarquias, inclusive as em regime 

especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei 

nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União, ou pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1
o
 de maio de 1943, 

exceto os contratados por prazo determinado, cujos 

contratos não poderão ser prorrogados após o 

vencimento do prazo de prorrogação.  
§ 1o  Os empregos ocupados pelos servidores incluídos 

no regime instituído por esta Lei ficam transformados 

em cargos, na data de sua publicação.”  

 

 

5.7. Dos Pressupostos Ensejadores da Medida Liminar 

 

 

Sem dúvida, tem-se como ocorrente, na espécie, o 

requisito do fumus boni iuris, porquanto está sobejamente 

comprovada a legalidade dos atos de admissão dos servidores 

alcançados pelo presente Writ, conforme resta amplamente 

reconhecida pelos doutos pretórios nacionais, operando-se no 

presente caso os princípios constitucionais da segurança 

jurídica, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

O periculum in mora resulta, sobretudo, dos percalços 

https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/050e41451820241a032569fa00707b31?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/050e41451820241a032569fa00707b31?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/3da255db3dc7fe2c032569fa00636354?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
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que estarão sujeitos os servidores associados ou não a 

Impetrante em não receber, doravante, a sua remuneração, que 

é de natureza eminentemente alimentar, decorrendo, daí, 

sérios e incalculáveis prejuízos, eis que não poderão honrar 

e remir os compromissos e obrigações pecuniárias assumidas, 

para si e seus descendentes, os quais ficarão à mercê do 

desideratum da presente demanda que se lhes é posta. 

A concessão de liminar pondera-se, é sempre devida, 

quando existir a mais remota chance de dano irreparável ao 

direito dos servidores municipais, caso a ordem judicial 

venha a ser concedida somente por ocasião do julgamento de 

mérito na ação mandamental. 

A apreciação do pedido liminar não importa, desta 

feita, no julgamento prematuro do substrato da ação; trata-se 

pura e simplesmente da aferição da possibilidade de prejuízo 

irreparável do direito do impetrante, não podendo, portanto, 

se negar o juízo de concedê-la ao vislumbrar seus 

pressupostos. 

Nesse norte, o sempre citado Hely Lopes Meirelles, 

preleciona: 

 

“A medida liminar não é concedida como antecipação dos 

efeitos da sentença, é procedimento acautelador do 

possível direito dos impetrantes, justificado pela 

iminência de dano de natureza irreversível de ordem 

patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato 

coator até a apreciação definitiva da causa. Por isso 

mesmo, não importa em pré-julgamento; não afirma 

direitos nem nega poderes à Administração. Preserva, 

apenas, o impetrante de lesão irreparável, sustentando 

provisoriamente os efeitos do ato impugnado.” (in 

Mandado de Segurança, Malheiros Editores, SP, 17ª 

edição). 

 

Em passo seguinte, acrescenta o mestre: 

 

“A liminar não é uma liberalidade da justiça; é medida 

acauteladora de direito do impetrante, que não pode 

ser negada quando ocorrem os seus pressupostos (...)” 

(ob. cit.) 
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A jurisprudência dos Tribunais Superiores acompanha a 

doutrina, literis: 

 

“Satisfeitos os requisitos para a concessão da medida, 

exsurge para o impetrante, independentemente de 

condição, o direito subjetivo à liminar pretendida” 

[TRF-5ª Região, Rel. Juiz Nereu Santos, DJU, II, 

07.06.91, p. 13.078]. 

 

“A concessão de liminar em MS fica condicionada apenas 

aos requisitos traçados no art. 7º, II, da Lei nº 

1.533/51, ou seja, ao „fumus boni juris’ e ao 

„periculum in mora’”. [TRF-1ª Região, Rel. Juiz Nélson 

Gomes da Silva. DJU, II, 02.07.92, p. 20.077]. 

 

Estando configurado o justo receio de lesão a direito 

líquido e certo invocado, consubstanciado em grave ameaça a 

ser convalidada o afastamento em razão da Ação Civil Pública nº. 

2829-06.2011.4.01.3200, pelas autoridades coatoras, requerem, 

pois, no termos do art. 7º da 12.016/2009 que seja deferida a 

medida liminar, inaudita altera pars, para o fim de 

determinar às autoridades impetradas que se abstenham de 

proceder ao afastamento dos substituídos de suas funções na 

SUFRAMA, preservando as respectivas remunerações/salários, ou 

seja, mantendo-os, incólumes, até decisão final, os 

respectivos vínculos empregatícios, observando-se com o 

parâmetro a decisão histórica do STJ nos autos do Recurso 

Ordinário em Mandado de Segurança 25.652 – PB em favor dos 

servidores da Assembléia Legislativa da Paraíba. 

 

6. DOS PEDIDOS 

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer a Impetrante o que se 

segue: 

a) a concessão da Medida Liminar, "inaudita altera 

pars", com o fim específico de, ordenar que as 

autoridades impetradas se abstenham de proceder 

ao afastamento dos substituídos de suas funções 

na SUFRAMA, preservando as respectivas 
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remunerações/salários, ou seja, mantendo-os, 

incólumes, até decisão final, os respectivos 

vínculos empregatícios, conforme fundamentado no 

subitem 5.7 desta peça; 

b) sejam notificadas as autoridades impetradas, para 

se assim entenderem, prestarem as informações de 

estilo; 

c) Seja notificado o douto Representante do 

Ministério Público Federal; 

d) Seja concedida a segurança, em caráter 

definitivo, para assegurar aos substituídos 

processuais o direito a permanecerem nos seus 

cargos/funções e receberem suas remunerações sem 

qualquer afastamento da SUFRAMA em detrimento de 

funcionários contratados através da FUCAPI com 

tempo de contrato inferior a 5 anos, em razão da 

prescrição administrativa qüinqüenal, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº. 9.784/99 e,  

alternativamente, reconhecendo o vínculo 

funcional entre os substituídos e administração 

indireta (SUFRAMA), por analogia, nos termos do 

artigo 243, §1º da Lei nº. 8.112/90, reconhecendo 

a legalidade dos atos de admissão, e declarados 

como tal 

e) Caso haja a consumação dos atos de demissão antes 

da apreciação dos pedidos, de determine o retorno 

dos servidores substituídos as suas respectivas 

funções com o respectivo recebimento de salário, 

pois o presente writ preventivo não restará 

prejudicado, consoante entendimento cristalizado 

pelo Colendo SUPERIOR TRAIBUNAL DE JUSTIÇA, 

segundo o qual “A consumação do ato impugnado não 

prejudica o pedido de Mandado de Segurança 

requerido em caráter preventivo. Se, no curso do 
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processo a ameaça potencial transformar-se em 

fato, mais razão haverá, para se prosseguir no 

exame da impetração” (in ROMS 10487/MG, Primeira 

Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 

21/02/2000, p. 00090). 

f) Requer seja concedido os benefícios da justiça 

gratuita a associação, tendo em vista se tratar 

de entidade sem finalidade lucrativa, nos termos 

da Lei nº. 1.060/50; 

 

Protesta pela produção de todas as provas permitidas 

em direito. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Nestes Termos. 

P. Deferimento. 

Campina Grande, 07 de outubro de 2011 

 

 

 

KAYO MEDEIROS                     

OAB/PB 13.645         

 


